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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ORGÃO CENTRAL DO CONTROLE INTERNO 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORADE CONTROLE INTERNO 
SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – GESTÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JERONIMO MONTEIRO 

 

 

RELATÓRIO 

 

Emitente: UNIDADE CENTRAL DO CONTROLE INTERNO 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro 

Gestor responsável: SÉRGIO FARIAS DA FONSECA 

Exercício: 2022 

 

1. INTRODUÇÃO 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que dispõe o artigo 59 
da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, esse órgão de controle interno realizou, no exercício 
supramencionado, procedimentos de controle, objetivando principalmente: 

I - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

O presente relatório tem por objetivo apresentar as atividades executadas pela Unidade Central 
de Controle Interno do Município de Jerônimo Monteiro referente à Unidade Gestora Prefeitura 
Municipal de Jerônimo Monteiro, conforme as ações previstas no Plano Anual de Auditoria 
Interna (PAAI/2022) e as atividades não planejadas, mas que exigiram atuação direta do Controle 
Interno. 

Este documento foi elaborado em cumprimento das exigências legais, de acordo com a previsão 
do Anexo III da Instrução Normativa TCEES nº 68/2020, bem como a alínea “b”, do inciso VII, do 
artigo 7º, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União no dia 18 de novembro de 2011 – LAI – Lei de Acesso a Informação, Lei Municipal nº 
1.441/2012 alterada pela Lei nº 1.463/2013. 

Nos tópicos seguintes, de acordo com o Plano Anual de Auditoria Interna – Ano 2022, será 
apresentada a composição da UCCI Unidade Central do Controle Interno no exercício de 2022, a 
descrição das ações de auditoria e outros procedimentos realizados, os fatos relevantes que 
impactaram a auditoria interna, a descrição das ações de capacitação realizadas ao longo do ano 
de 2022 e as Tomadas de Contas Especiais e Procedimentos Administrativos instaurados nos 
moldes da Instrução Normativa TCEES nº 32/2014. 
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1.1. Quadro de Pessoal da Equipe de Controle Interno Municipal 

No exercício de 2022, o quadro de servidores pertencentes à Unidade Central de Controle 
Interno, que atuou na Controladoria Geral do Município, foi o seguinte: 

Setor Nome Vínculo Cargo Formação 

UCCI Dayani Bittencourt 
Efetiva 
cedida ao 
Município 

Controlador 
Geral 
Municipal 

Ciências 
Contábeis 
especializa

ção em 
Gestão 
Pública 

 

1.2. Pontos de Controle sugeridos pela Tabela Referencial do Anexo III da IN TC nº 68/2020. 

A seguir apresentamos os pontos de controle que foram verificados para a PCA 2022: 

1. Itens de abordagem prioritária 
1.1. Gestão fiscal, financeira e orçamentária. 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 
Universo de 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.1.3 

Transferência de 
recursos 

orçamentários 
ao 

Poder 
Legislativo. 

CRFB/88, 
art. 
168. 

Analise a Lei 
Orçamentária 

Anual – LOA Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
Sistema 

Informatizado de 
Contabilidade 

Pública EL 
relatório 

Movimento 
Financeiro 2022. 

Avaliar se os recursos 
correspondentes às 

dotações orçamentárias, 
compreendidos os 

créditos suplementares e 
especiais, destinados aos 

órgãos do Poder 
Legislativo, foram 

transferidos pelo Poder 
Executivo até o dia 20 de 

cada mês, em 
duodécimos. 

Relatório 
Movimento 

Financeiro 2022 
Decretos de 

Suplementação 
nº 6931/2022. 

Previsão LOA 
R$ 1.423.00,00 

 
Decretos de 

suplementação 
R$ 165.750,03 

 
Previsão inicial 
registrada no 

Sistema 
R$ 1.588.749,99 

 
Valor Total do 

Repasse 
R$ 1.588.749,99 

1.4. Limites constitucionais e legais 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 
Universo de 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.4.1 
Educação – 
aplicação 
mínima 

CRFB/88, 
art. 212, Lei 

nº 
9.394/1996 
(LDB), art. 

69. 

Relatórios de 
receita e 
despesas 

emitidos pelo 
sistema 

informatizado de 
contabilidade 

pública EL 
Produção de 

Software 
Anexo 8 RREO 
em 27/03/23 

 

Avaliar se a aplicação de 
recursos na manutenção 
e no desenvolvimento do 
ensino atingiu o limite de 
vinte e cinco por cento, 
no mínimo, da receita 

resultante de impostos, 
compreendida a 
proveniente de 

transferências, na 
manutenção e 

desenvolvimento do 
ensino, considerando 

Atendimento ao 
Limite de Gasto 

com Educação no 
6º bimestre de 

2022. 

Limite de gasto 
com educação 

6º 
bimestre/2021 

28,82% pelo 
sistema 

informatizado de 
Contabilidade 
e pelo Sistema 

Painel de 
Controle TCE. 
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Demonstrativo 
do painel de 
controle pelo 
CIDADES em 

27/03/23 

recursos aplicados a 
totalidade de despesas 

liquidadas compatíveis à 
função de governo, 

conforme Lei de 
Diretrizes e Bases da 

Educação – LDB. 

1.4.2 

Educação – 
remuneração 

dos profissionais 
do magistério 

CRFB/88, 
art. 

60,inciso XII 
do 

ADCT. 

Relatórios de 
receita e 
despesas 

emitidos pelo 
sistema 

informatizado de 
contabilidade 

pública EL 
Produção de 

Software 
Anexo 8 RREO 
em 27/03/23 

 
 

Avaliar se foram 
destinados, no mínimo, 

60% dos recursos do 
FUNDEB ao pagamento 

dos profissionais do 
magistério da educação 

básica em efetivo 
exercício. 

Atendimento ao 
Limite de Gasto 

com Educação no 
6º bimestre de 

2022 

Destinação de 
81,55%  do 
FUNDEB no 

pagamento do 
profissional de 

magistério. 

1.4.4 
Saúde – 

aplicação 
mínima 

CRFB/88, 
art. 77, 

inciso III, do 
ADCT c/c LC 
141/2012, 

arts. 6º 
e 7º. 

Relatórios de 
receita e 
despesas 

emitidos pelo 
sistema 

informatizado de 
contabilidade 

pública EL 
Produção de 

Software 
Anexo 12 RREO 

em 27/03/23 
 
 

Avaliar se foram 
aplicados, em ações e 
serviços públicos de 

saúde, recursos mínimos 
equivalentes a 12% e 

15%, respectivamente, 
pelo estado e pelos 

municípios, da totalidade 
da arrecadação de 

impostos e das 
transferências que 

compõem a base de 
cálculo conforme previsto 

na CRFB/88 e na LC 
141/2012. 

Atendimento ao 
Limite de Gasto 

com Saúde no 6º 
bimestre de 2022 

Limite de gasto 
com saúde 6º 

bimestre/2022 
18,62% 

1.4.7 
Despesas com 

pessoal – limite 

LC 
101/2000, 
arts. 19 e 

20. 

Relatórios de 
receita e 
despesas 

emitidos pelo 
sistema 

informatizado de 
contabilidade 

pública EL 
Produção de 

Software 
Anexo 1 RGF 

Avaliar se os limites de 
despesas 

com pessoal 
estabelecidos nos 

artigos 19 e 20 LRF foram 
observados. 

Relatórios de 
receita e 
despesas 

emitidos pelo 
sistema 

informatizado de 
contabilidade 

pública EL 
Produção de 

Software 
Anexo 1 RGF 

Despesa Total 
com Pessoal 

47,73% 

2. Itens de abordagem complementar 

2.1. Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 
Universo de 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

2.1.1 

LDO – 
compatibilidade 

com Plano 
Plurianual. 

CRFB/88, 
art. 

165, § 1º. 

LDO Lei 
Municipal 

Processo nº 
2134/2021 

Avaliar se as diretrizes, 
objetivos e 

metas estabelecidas na 
LDO 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

PPA Lei Municipal 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

PPA Lei 
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estiveram compatíveis 
com o PPA 

aprovado para o 
exercício. 

nº 1.848/2021 
Processo nº 
2134/2021 

Municipal nº 
1.848/2021 
Processo nº 
2134/2021 

2.1.2 
LDO – limitação 

de empenho. 

LC 
101/2000, 

art. 
4º, inciso I, 

alínea 
“b”. 

 

LDO Lei 
Municipal 

Processo nº 
2134/2021 

Avaliar se a LDO aprovada 
para o exercício continha 
dispositivo estabelecendo 

critérios e forma de 
limitação de empenho, a 

ser efetivada nas 
hipóteses previstas na 
alínea b do  inciso II do 

artigo 4º, noart. 9o e no 
inciso II do § 1o do art. 

31, todos da LRF. 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

 
Processo nº 
2134/2021 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

Art. 25 e art. 44 
 

2.1.3 

LDO – controle 
de 

custos e 
avaliação de 

resultados de 
programas. 

LC 
101/2000, 

art. 
4º, inciso I, 

alínea 
“e”. 

LDO Lei 
Municipal 

Processo nº 
2134/2021 

Avaliar se a LDO aprovada 
para o exercício continha 
dispositivo estabelecendo 

normas relativas ao 
controle de custos e à 

avaliação dos resultados 
dos programas 

financiados com recursos 
dos orçamentos. 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

 
Processo nº 
2134/2021 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

Art. 26 
 

2.1.4 

LDO – condições 
para 

transferências 
de 

recursos a 
entidades 
privadas. 

LC 
101/2000, 

art. 
4º, inciso I, 

alínea 
“f”. 

LDO  Lei 
Municipal 

Processo nº 
2134/2021 

Avaliar se a LDO aprovada 
para o 

exercício continha 
dispositivo 

estabelecendo condições 
e 

exigências para 
transferências de 

recursos a entidades 
públicas e 
privadas. 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

 
Processo nº 
2134/2021 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

Art. 29 e  
Art. 30 e §§ 

2.1.5 
LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 

abrangência 

LC 
101/2000, 

art. 
4º, §§ 1º e 

2º. 

LDO  Lei 
Municipal 

Processo nº 
2134/2021 

Avaliar se a LDO aprovada 
para o 

exercício continha Anexo 
de Metas 

Fiscais estabelecendo 
metas anuais 

relativas a receitas e 
despesas, 

resultados nominal e 
primário, 

montante da dívida 
pública, dentre 

outras informações, na 
forma 

estabelecida pela LRF. 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

 
Processo nº 
2134/2021 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

Art. 1º Seção I 
Anexos I, II e 

Demonstrativos 

2.1.6 
LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 

conteúdo 

Portaria STN 
nº 

637/2012. 

LDO  Lei 
Municipal 

Processo nº 
2134/2021 

Avaliar se os 
demonstrativos que 

integraram o Anexo de 
Metas 

Fiscais da LDO aprovada 
para o 

exercício foram 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

 
Processo nº 
2134/2021 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

Art. 1º Seção I 
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elaborados em 
observância ao Manual 

de 
Demonstrativos Fiscais 

editado pela 
STN. 

2.1.7 
LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 

abrangência 

LC 
101/2000, 

art. 
4º, § 3º. 

LDO  Lei 
Municipal 

Processo nº 
2134/2021 

Avaliar se a LDO aprovada 
para o 

exercício continha Anexo 
de Riscos 

Fiscais avaliando os 
passivos 

contingentes e outros 
riscos 

capazes de afetar as 
contas 

públicas, informando as 
providências a serem 

tomadas, 
caso esses passivos e 

riscos se 
concretizassem. 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

 
Processo nº 
2134/2021 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

Art. 1º Seção I 
Anexos e 

Demonstrativos 

2.1.8 
LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 

conteúdo 

Portaria STN 
nº 

637/2012. 

LDO  Lei 
Municipal 

Processo nº 
2134/2021 

Avaliar se o 
Demonstrativo de 

Riscos Fiscais e 
Providências que 

integrou a LDO aprovada 
para o 

exercício foi elaborado 
em 

observância ao Manual 
de 

Demonstrativos Fiscais 
editado pela 

STN. 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

 
Processo nº 
2134/2021 

LDO  Lei 
Municipal nº 
1.833/2021 

Art. 1º Seção I 

2.1.10 

LOA – 
compatibilidade 

com a LDO e 
com 

o Plano 
Plurianual. 

CRFB/88, 
art. 

165, § 7º. 

LOA  Lei 
Municipal 

Processo nº 
3946/2021 

Avaliar se os programas 
de 

governo, projetos e 
atividades 

previstos na LOA 
estiveram 

compatíveis com a LDO e 
PPA. 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
Processo nº 
3946/2021 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
Processo nº 
3946/2021 

2.1.11 

LOA – 
demonstrativo 

da 
compatibilidade 
dos orçamentos 
com objetivos e 

metas da LRF 

LC 
101/2000, 

art. 
5º, inciso I. 

LOA  Lei 
Municipal 

Processo nº 
3946/2021 

Avaliar se o 
demonstrativo de 

compatibilidade da 
programação 

orçamentária com os 
objetivos e 

metas estabelecidos no 
Anexo de 

Metas Fiscais, parte 
integrante da 

LDO, integrou a LOA 
aprovada para o exercício. 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
Processo nº 
3946/2021 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
  

2.1.12 
LOA – 

demonstrativo 
CRFB/88, 

art. 
LOA  Lei 

Municipal 
Avaliar se o 

demonstrativo 
LOA  Lei 

Municipal nº 
LOA  Lei 

Municipal nº 
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dos efeitos da 
renúncia de 

receita 

165, § 6º, 
c/c LC 

101/2000, 
art. 5º, 

inciso II. 

Processo nº 
3946/2021 

regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e 

despesas, decorrente de 
isenções, anistias, 

remissões, subsídios e 
benefícios de natureza 
financeira, tributária e 

creditícia, bem como, das 
medidas de compensação 
a renúncias de receita e 

ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter 
continuado integrou a 
LOA aprovada para o 

exercício. 

1.849/2021 
 

Processo nº 
3946/2021 

1.849/2021 
 
 

2.1.13 
LOA – reserva de 

contingência 

LC 
101/2000, 

art. 5º, 
inciso III. 

LOA  Lei 
Municipal 

Processo nº 
3946/2021 

Avaliar se a LOA aprovada 
para o exercício 

contemplou dotação 
orçamentária para 

reserva de contingência, 
com forma de utilização e 

montante definidos e 
compatíveis com a LDO. 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
Processo nº 
3946/2021 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
Quadro 

demonstrativo 
das despesas 

2.1.14 

LOA – previsão 
de recursos para 
pagamento de 

precatórios 

CRFB/88, 
art. 

100, § 5º. 

LOA  Lei 
Municipal 

Processo nº 
3946/2021 

Avaliar se houve previsão 
na LDO e 

inclusão na LOA, de 
dotação 

necessária ao pagamento 
de 

débitos oriundos de 
sentenças 

transitadas em julgado, 
constantes 

de precatórios judiciários 
apresentados até 1º de 

julho, na 
forma do artigo 100 da 

CRFB/88. 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
Processo nº 
3946/2021 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 

2.1.15 
LOA – vinculação 

de recursos. 

LC 
101/2000, 

art. 
8º, 

parágrafo 
único. 

LOA  Lei 
Municipal 

Processo nº 
3946/2021 

Avaliar se a LOA foi 
aprovada e 

executada com as 
dotações de 

despesas vinculadas às 
respectivas 

fontes de recursos. 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 
Processo nº 
3946/2021 

LOA  Lei 
Municipal nº 
1.849/2021 

 

2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 
Universo de 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

2.2.13 

Créditos 
adicionais – 
autorização 

legislativa para 
abertura 

CRFB/88, 
art. 

167, inciso 
V, c/c 

art. 43 da 
Lei nº 

4.320/64. 

Leis Municipais 
nº 1849/2021 

Avaliar se houve abertura 
de crédito 

adicional suplementar ou 
especial 

sem prévia autorização 
legislativa e 

sem indicação dos 
recursos 

Leis Municipais 
nº 1849/2021 

44 (quarenta e 
quatro) Decretos 

por Natureza 
Suplementar  

01 (um) 
Decretos por 

Natureza 
Especial 



 

Paço Municipal 

Avenida Lourival LougonMoulin, n.º 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP 29.550-000 

Telefax  (0 XX 28) 3558 – 2906 – e-mail controladoria@jeronimomonteiro.es.gov.br 

 

 
 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
 

 

 
 
 
 
 
 

correspondentes. 

2.2.14 

Créditos 
adicionais – 

decreto 
executivo 

Lei nº 
4.320/1964, 

art. 42. 

Leis Municipais 
nº 1849/2021 

Avaliar se os créditos 
adicionais (suplementares 
ou especiais) autorizados 

por lei foram abertos 
mediante edição de 
decreto executivo. 

Leis Municipais 
nº 1849/2021 

44 (quarenta e 
quatro) Decretos 

por Natureza 
Suplementar  

01 (um) 
Decretos por 

Natureza 
Especial  

2.2.15 

Créditos 
orçamentários – 

transposição, 
remanejamento 

e 
transferências 

CRFB/88, 
art. 

167, inciso 
VI. 

Leis Municipais 
nº 1849/2021 

Avaliar se houve a 
transposição, 

remanejamento ou a 
transferência 

de recursos de uma 
categoria de 

programação para outra 
ou de um 

órgão para outro, sem 
prévia 

autorização legislativa. 

Leis Municipais 
nº 1849/2021 

44 (quarenta e 
quatro) Decretos 

por Natureza 
Suplementar  

01 (um) 
Decretos por 

Natureza 
Especial 

2.2.19 

Créditos 
extraordinários 

– 
abertura 

CRFB/88, 
art. 

167, § 3º. 

Leis Municipais 
nº 1849/2021 

Avaliar se houve abertura 
de crédito 

extraordinário para 
realização de 

despesas que não 
atenderam 

situações imprevisíveis e 
urgentes, 

como as decorrentes de 
guerra, 

comoção interna ou 
calamidade 

pública, observado o 
disposto no 

art. 62 da CRFB/88. 

Leis Municipais 
nº 1849/2021 

44 (quarenta e 
quatro) Decretos 

por Natureza 
Suplementar  

01 (um) 
Decretos por 

Natureza 
Especial 

2.2.21 

Transparência na 
gestão – 

instrumentos de 
planejamento e 
demonstrativos 

fiscais 

LC 
101/2000, 
art. 48 e 

arts. 52 a 58 
da LRF. 

Ofícios, 
despachos e 

reuniões  

Avaliar se foi dada ampla 
divulgação, inclusive em 

meios 
eletrônicos de acesso 

público, aos 
seguintes instrumentos: 

PPA, LDO, 
LOA, Prestações de 

Contas 
Mensais e Anual, RREO e 

RGF, 
Pareceres Prévios 

emitidos por 
Órgão de Controle 

Interno e 
Externo, dentre outros. 

Avaliar, 
inclusive, se foram 

observadas as 
disposições contidas nos 

artigos 52 
a 58 da LRF. 

WEBSITE Oficial 
do Município, 
Diário Oficial 
Municipal e 

Portal de 
Transparência. 

WEBSITE Oficial 
do Município, 
Diário Oficial 
Municipal e 

Portal de 
Transparência 

 
Auditoria nº 
005/2022. 
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 2.2.22 

Transparência na 
gestão – 
execução 

orçamentária 

LC 
101/2000, 

art. 
48 e arts. 52 

a 58 
da LRF. 

Ofícios, 
despachos e 

reuniões 

Avaliar se foi objeto de 
divulgação, 

em tempo real, de 
informações 

pormenorizadas da 
execução 

orçamentária e 
financeira, 

observadas as disposições 
contidas 

no artigo 48-A da LRF. 

WEBSITE Oficial 
do Município, 
Diário Oficial 
Municipal e 

Portal de 
Transparência. 

WEBSITE Oficial 
do Município, 
Diário Oficial 
Municipal e 

Portal de 
Transparência. 

 
Auditoria nº 
005/2022. 

2.2.23 

Transparência na 
gestão – 

prestação de 
contas 

LC 
101/2000, 

art. 49. 

Ofícios, 
despachos e 

reuniões 

Avaliar se as contas do 
chefe do 

Poder Executivo ficaram 
disponíveis, durante todo 

o 
exercício, no respectivo 

Poder 
Legislativo e no órgão 

técnico 
responsável pela sua 

elaboração, 
para consulta e 

apreciação pelos 
cidadãos e instituições da 

sociedade. 

WEBSITE Oficial 
do Município, 
Diário Oficial 
Municipal e 

Portal de 
Transparência. 

WEBSITE Oficial 
do Município, 
Diário Oficial 
Municipal e 

Portal de 
Transparência. 

 
Auditoria nº 
005/2022. 

2.5. Gestão Previdenciária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 
Universo de 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

2.5.3 Alíquota de 
contribuição – 

Fixação 

CF/88, art. 
40. 

LRF, art. 69. 
Lei 

9717/1998, 
arts. 

1º e 3º. 

Lei Municipal n° 
1.163/2005  

Lei 
complementar 
municipal N° 

003/2020, que 
altera artigos da 

Lei n° 
1163/2005, 

sobre a 
contribuição do 

RPPS. 

Verificar se as alíquotas 
de contribuição vigentes 
na legislação local estão 

compatíveis com a 
legislação previdenciária. 

Lei Municipal n° 
1.163/2005  

Lei 
complementar 
municipal N° 

003/2020, que 
altera artigos da 

Lei n° 1163/2005, 
sobre a 

contribuição do 
RPPS. 

Alíquotas de 
contribuição no 

exercício de 
2022 

 
Janeiro a 

Dezembro de 
2022 
14% 

 

Quanto aos pontos de controle sugeridos para avaliação, por meio de análises de conformidade, 
constantes da Tabela Referencial do Anexo III da IN TC nº 68/2020, apenas os pontos que estão 
elencados na tabela que trata o item 1.2 foram avaliados pelo Controle Interno. 

Os demais pontos não selecionados não foram avaliados por esta Unidade Central de Controle 
Interno, visto que não foi efetuada auditoria nos pontos sugeridos no exercício de 2022, como 
também não foram entregues as peças da PCA/2022 para a serem analisadas. 

Os pontos analisados na Tabela Referencial foram feitos por verificação documental por 
Conformidade, conforme sugerido, os procedimentos e achados estão no RELUCI Relatório e 
Parecer Conclusivo do Controle Interno. 
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2. AUDITORIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS REALIZADOS 

No ano de 2022, a Unidade Central de Controle Interno foi responsável pela realização das 
auditorias e acompanhamento de tomada de contas especiais, bem como pelas análises em 
processos de pagamentos de empresas prestadoras de serviços terceirizados, de convênios, 
além dos processos de licitação de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Jerônimo 
Monteiro. 

 

2.1. Emissão de Análises Técnicas em Processos Administrativos. 

A controladoria interna foi demandada no ano de 2022 para emissão de análises técnicas sobre 
processos administrativos, cujo objetivo foi de verificar a regularidade dos atos e a 
economicidade nas contratações. Foram analisados até a data de 31 de dezembro de 2022, 24 
(vinte e quatro) processos administrativos para emissão de entendimento e legalidade dos atos.  

A controladoria interna acompanhou as demandas provenientes do Ministério Público Estadual e 
Federal, do Tribunal de Contas do Espírito Santo e Federal no exercício de 2022. 

 

2.2. Auditoria Interna 

O Município de Jerônimo Monteiro aprovou pelo Decreto Municipal nº 6.841/2021 o PAAI – 
Plano Anual de Auditoria Interna para o exercício de 2022, no qual foram planejadas as ações de 
auditoria para execução durante o exercício.  

COD Objeto/PONTO 
DE CONTROLE 

INFORMAÇÕES 
ANALISADAS 

Base legal PROCEDIMENTO 
ADOTADO 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1 Auditoria 
Operacional 
com o intuito de 
avaliar a eficácia 
do Portal de 
Transparência 
da Câmara 
Municipal 

Alimentação das 
informações pelos 
setores 
responsáveis; 
Atendimento as 
legislações 
vigentes; 
Acompanhamento 
da 
temporariedade 

LC 101/2000, 
art. 48 e arts. 
52 a 58 da 
LRF; LAI 
12.527/2011; 
Tabela da 
Atricon 

Avaliar se foi 
dada ampla 
divulgação, 
inclusive em 
meios eletrônicos 
de acesso 
público, aos 
seguintes 
instrumentos: 
PPA, LDO, LOA, 
Prestações de 
Contas Mensais e 
Anual, RREO e 
RGF, Pareceres 
Prévios emitidos 
por Órgão de 
Controle Interno 
e Externo, dentre 
outros. Avaliar, 
inclusive, se 
foram 
observadas as 
disposições 
contidas nos 
artigos 52 a 58 da 

Portal de 
Transparência 

Departamento 
de 
Contabilidade; 
RH; 
Almoxarifado e 
Patrimônio; 
Compras e 
Licitações; e TI 
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LRF. 

2 Auditoria 
Operacional 
com o intuito de 
avaliar a eficácia 
da legislação em 
relação aos 
créditos 
adicinais 
suplemetares. 

Alimentação das 
informações pelos 
setores 
responsáveis; 
Atendimento as 
legislações 
vigentes; 
Acompanhamento 
da 
temporariedade 

LC 101/2000, 
LRF; LAI 
12.527/2011; 
Lei 4.320/64;  

Avaliar se foi 
dada ampla 
divulgação, 
inclusive em 
meios eletrônicos 
de acesso 
público, aos 
seguintes 
instrumentos: 
Decretos de 
Créditos 
Adicionais 
Suplementares. 
Avaliar se foi 
obedecido as leis 
Orçamentarias 
Municipais. 

A auditoria 
verificou 
através dos 
dados 
enviados ao 
TCEES pelo 
sistema 
CidadES, os 
Decretos 
Municipais 
informados 
nas prestações 
de contas 
mensais nos 
exercícios de 
2019, 2020, 
2021 e até 
setembro de 
2022. 

Foram 
verificados 155 
(cento e 
cinqüenta e 
cinco Decretos 
Municipais no 
exercício de 
2019 a 
setembro de 
2022. 

 

COD Achados Proposições/Alertas Situação 

1 

Requisitos Funcionais; 
Apresentação dos 
dados; Estágios da 

Despesas; Licitações; 
Gestão Fiscal 

Realizar as devidas 
correções em 

atendimento a 
legislação. 

Notificação aos 
envolvidos dos em 

alimentação do site e 
ao Gestor principal. 

2 

Ausência das 
publicações nos sites e 

no Portal de 
Transparência 

Realizar as devidas 
correções em 

atendimento a 
legislação. 

Notificação ao Setor 
Contábil, envolvido em 
alimentação do site e 
ao Gestor principal. 
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CÓDIGO AUDITORIA 01 

ÁREA AUDITADA: departamento de Contabilidade, Recursos Humanos, Almoxarifado e 
Patrimônio, Setor de Compras e Licitações e o setor de TI ; 

ESCOPO: Auditoria no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal para avaliar a alimentação 
das informações pelos setores responsáveis; atendimento as legislações vigentes e 
acompanhamento da temporariedade. 

PERÍODO: Exercício de 2022; 

EQUIPE: 01 (um) servidor – Controladora Geral Municipal 

OBJETIVO: Avaliar se foi dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público, aos seguintes instrumentos: PPA, LDO, LOA, Prestações de Contas Mensais e Anual, 
RREO e RGF, Pareceres Prévios emitidos por Órgão de Controle Interno e Externo, dentre outros. 
Avaliar, inclusive, se foram observadas as disposições contidas nos artigos 52 a 58 da LRF. 

RESULTADO DA ANÁLISE: Efetuamos junto com a empresa prestadora dos sistemas, várias 
intervenções, para incluir itens necessários ao atendimento da legislação, além de acertos 
necessários.  

Oficiamos aos departamentos responsáveis pela alimentação de informação do portal, quanto à 
legislação de transparência, e também solicitamos uma atenção ao portal devido à necessidade 
das publicações em tempo real. 

O Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro 
(https://jeronimomonteiro-es.portaltp.com.br/) está, em sua maior parte, atendendo as 
determinações do TCEES, porém, ainda estamos encontrando dificuldades na integralização dos 
sistemas e na publicação diária. Estamos trabalhando em conjunto com os departamentos para 
o melhoramento das publicações e atendimento a lei. 

Ressaltamos com os setores, que o portal de transparência está sendo auditado com freqüência 
pelos órgãos de controle. Com isso necessitando uma atenção redobrada quanto às publicações 
e os prazos das mesmas. 

CÓDIGO AUDITORIA 02 

ÁREA AUDITADA: Departamento de Contabilidade, Departamento Administrativo e o Setor de TI; 

ESCOPO: Auditoria no atendimento legal quanto as publicações e percentuais nos Decretos 
Municipais de Abertura de Créditos Adicionais.  

PERÍODO: Exercício de 2019, 2020, 2021, a Setembro de 2022; 

EQUIPE: 01 (um) servidor – Controladora Geral Municipal 

OBJETIVO: Avaliar se foi dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público, aos seguintes instrumentos: Decretos de Créditos Adicionais Suplementares. Avaliar se 
foram obedecidas as leis Orçamentárias Municipais. 

RESULTADO DA ANÁLISE: Com a finalização da auditoria, restou demonstrado o descumprimento 
parcial das legislações vigente. 

https://jeronimomonteiro-es.portaltp.com.br/
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Quanto ao achado de publicação no Portal de Transparência, fica o setor contábil notificado a 
providenciar com a devida celeridade as inserções de todos os Decretos Municipais, levantados 
na auditoria, no Menu Contas Públicas submenu Créditos Suplementares. 

Ao achado de auditoria ausência de publicação no site oficial Municipal, notifica-se ao setor 
Administrativo para que se providencie atualização do link Legislação, visto à necessidade de 
atendimento as leis vigentes 

 

2.3. GESTÃO FISCAL 

Uma das atribuições da Controladoria é exercer o acompanhamento sobre os limites 
constitucionais, previstos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, 
e neste sentido, a Controladoria realizou o monitoramento dos dados contidos nos relatórios 
contábeis para efeito de acompanhamento e fiscalização dos atos de gestão fiscal. 

A Controladoria emitiu ofícios notificando a Secretaria de Fazenda quanto ao não atendimento 
das metas bimestrais.  

Acompanhamos a formulação do Decreto Municipal nº 7.070/2022 que estabeleceu normas 
para encerramento do exercício. 

2.4. OUVIDORIA 

Pela estrutura criada no Município a Ouvidoria Municipal está diretamente ligada a Unidade 
Central de Controle Interno. Onde é feito a mediação entre as secretarias municipais e os 
cidadãos, recebendo as manifestações a ouvidoria direciona aos responsáveis, após respostas 
destes, encaminha a manifestação ao cidadão solicitante. 

O Município de Jerônimo Monteiro disponibiliza em seu site oficial link da Ouvidoria Municipal 
online no endereço: http://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/ouvidoria. 

No exercício de 2022 foram atendidos 137 (cento e trinta e sete) manifestações pelo canal de 
ouvidoria online, conforme a seguinte demanda: 

DENUNCIA 

Assunto Quantidade 

Assistência Social 3 

Administração 5 

Agricultura 1 

Defesa Civil 13 

Educação 12 

Gabinete 8 

Jurídico 2 

Obras 4 

Saúde 5 

Tributação 12 

SAAE 1 

http://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/ouvidoria
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Vigilância Sanitária 12 

 

DÚVIDA 

Assunto Quantidade 

Saúde 1 

 

RECLAMAÇÃO 

Assunto Quantidade 

Assistência Social  2 

Administração 1 

Defesa Civil 2 

Educação 11 

Gabinete 2 

Jurídico 1 

Obras 2 

Saúde 7 

Tributação 4 

Vigilância Sanitária 3 

 

SOLICITAÇÃO 

Assunto Quantidade 

Assistência Social 1 

Administração 2 

Contabilidade 1 

Defesa Civil 1 

Educação 2 

Gabinete 5 

Jurídico 1 

Obras 7 

Saúde 2 

Tributação 1 
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2.5. E-SIC  

Foi implantado o módulo e-SIC - Sistema Eletrônico de Serviço de Informações ao Cidadão - no 
site da administração http://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/servico-de-informacao-ao-
cidadao, estando sob responsabilidade da Unidade Central de Controle Interno. 

No exercício de 2022 foram demandadas 06 (seis) solicitações de informações, conforme 
demonstrativo abaixo: 

SOLICITAÇÕES 

Mês Quantidade 

Janeiro 1 

Março 1 

Setembro 3 

Novembro 1 

 

3. TREINAMENTOS DA CONTROLADORIA 

 CURSO IMERSÃO: NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - POR UMA 
GESTÃO INOVADORA E EFICI realizado pela Escola de Serviço Público do Estado do Espírito 
Santo - ESESP, no período de 16/05/2022 a 18/05/2022. 

 Ação educacional "Lançamento do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção", 
realizado pelo TCU em 04/07/2022. 

 "Seminário PNPC: Orientações Técnicas Para uso do Sistema e-Prevenção" realizado pelo 
TCU. 

 "2ª Etapa do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção: Implementação prática do 
Roteiro de Atuação", realizado pelo TCU em 04/07/2022. 

 "2ª Etapa do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção: Gestão da Ética e da 
Integridade", realizado pelo TCU. 

 Participou da transmissão online Webinário: A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 
14.133/2021) 06 (seis) módulos ofertados pelo TCEES. 

 Participou do curso "Atuação do Controle Interno sobre as Demonstrações Contábeis", 
ofertado pelo TCEES, em 14/11/2022. 

 Participou do curso "LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD" ofertado pelo 
TCEES, em 14/11/2022. 

 Participou do curso "IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS", ofertado pelo TCEES, em 29/11/2022. 

 

4. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS (TCE) E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
INSTAURADOS NA UG 

A UCCI foi demandada no exercício de 2017, que perdurou pelo exercício de 2022, para 
acompanhar uma 01 (uma) Tomada de Contas Especial notificada pelo TCEES pelo Termo de 

http://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/servico-de-informacao-ao-cidadao
http://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/servico-de-informacao-ao-cidadao
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Notificação nº 01181/2017-4 TCEES – Tomada de Contas Especial, o qual deu abertura no 
processo administrativo nº 2892/2017, conforme os tramites municipais, as informações 
seguem conforme abaixo. 

Processo 
Administrativo 

Descrição do caso 
de dano apurado 

Data de 
Instauração 

Data de 
Encaminhamento 

ao TCE 

Valor de 
Débito 

Protocolo/Proces
so no Tribunal de 

Contas 

Situação de 
Quitação do 

Débito 

  

2892/2017 

Apuração de 

irregularidades na 

execução orçamentária 

de despesas da 

Prefeitura de Jerônimo 

Monteiro em todas as 
contas bancárias no 

período de 01/01/2009 
à 31/12/2012, 

irregularidade nas 

contas de arrecadação, 
contabilização e banco, 

e que apure 

irregularidades nas 
contas empréstimos 

consignadas, retenção 

e pagamento. 

20/06/2017 13/06/2022 R$ 344.261,48 
Protocolo 

12069/2022-1 

Processo 3723/2014 

Processo 

encaminhado ao TCE 
processo com 

indicação de 

prescrição dos 
débitos de acordo 

com a decisão do 

STN. 

  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme os resultados apresentados neste relatório ficam evidenciados que as atividades da 
Unidade de Central de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro, no ano 
de 2022, foram balizadas pelo compromisso de agregar valor à Prefeitura Municipal de Jerônimo 
Monteiro, atentando sempre para o cumprimento dos princípios que regem a atuação da 
administração pública. 

A UCCI encontrou bastante dificuldade de exercer suas atividades no exercício de 2022. Durante 
o exercício de 2022, devido às dificuldades financeiras e o atendimento ao limite de gasto com 
pessoal, não foi preenchido o cargo de Auditor de Controle Interno. Não tendo sido efetuada as 
auditorias internas programadas pelo PAAI. 

O Controle Interno atende a Prefeitura, Fundo Saúde, a Câmara, o RPPS e o SAAE, sendo o 
controle interno composto por um único servidor, prejudicando as atividades no exercício de 
2022. 

Diante do exposto, o Controle Interno com o intuito de exercer com fidedignidade, eficiência e 
eficácia suas atividades está buscando junto à administração alternativas para atender a 
legislação vigente. 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 27 de março de 2023. 

 

DAYANI BITTENCOURT 
Controladora Geral do Municipal 

Decreto nº 6.459/2021 
Nº Funcional 002837 
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